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=11 	
DECRETO, N° 02/69 ".= 

O SENHOR MARCIANO BARANIUK, PREFEITO MUNICIPAL DE 

UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-

ÇÕES LEGAIS, E DE ACÔRDO COM O ARTIGO 45 DA LEI Ne 

81/65, do Código Tributário, e considerando o atra- 

zo da emissj6 dos Carngs do ImpOsto Predial e Terri 

tona). Urbano. 

RESOLVE:.... 

Arte  1°. - Sica prorrogado até o dia 30 (trinta) do mâs de Abril do corrente / 

exercício financeiro, o prazo para recolhimento dos Impostos Predial 

e Territorial Urbano dos imóveis situados na Séde do Município e dos 

Distritos de Umuarama. 

Art. 2°. - Os recolhimentos quando efetuados integralmente até a data estipula-

da no artigo X°. gozarao do desconto de 10% Odez por cento) sabre o 

principal e no haverá multas quando feitos ai parcelas em seus pra-
zos de vencimentos. 

Art. 3°. - Este Decreto entrar em vigar na data de sua publicaçao, sendo revo-

gadas as disposiçoes em contrário. 
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